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CONTRATO N°: 00125j2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QÚE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. DE
ITAPOROROCA E ODAIR DUARTE DA SILVA 05742409427, PARA FORNECIMENTO E/OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, res:Ldentee domiciliado
na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre Itapororoca - PB, CPF n?
056.753.394-85, Carteira de Identidade nO 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado ODAIR DUARTE DA SILVA 05742409427 - RUA PROJETADA, S/N - NOVA BRASILIA -
ITAPOROROCA - PB, CNPJ n? 21.726.228/0001-33, neste ato representado por Odair Duarte da
Silva, Brasileiro, Solteiro, Empreendedor, residente e domiciliado na Rua Projetada, .SN,Nova
Brasília - Itapororoca - PB, CPF nO 057.424.094-27, Carteira de Identidade nO 2822012 IPC-PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da Chamada Pública n? 000Q2/2020, processada nos termos da Lei Federal
n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Credenciamento para Contratação de Empresas para Prestação
de Serviços de transporte de pacientes e acompanhantes encaminhados para consultas, exames,
tratamentos especializados e sessões de hemodiálise, com saída da localidade ITAPOROROCA até
as cidades de JOÃO PESSOA, GUARABIRA, MAMANGUAPE, Reserva e outros trajetos, se necessários,
com veicuLo do tipo PASSEIO.

Veiculo tipo: passeio - Placas: OFC 2806-PB

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste
proposta, instruções do Contratante e do instru:mento convocatório Chamada
00002/2020, partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

instrumento,
Pública n?

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 25.650,00 (VINTE E CINCO MIL E
SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6d, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da se.guintedotação, constante do orçamento vigente:

~tlReouzsos Próprios do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica



3390.39 Outrüs Serviçüs de Terceirüs - Pessüa Juridica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o paqament;o será efet.uado na Tesouzar í.a do Contratante, mediante prooe ss o regular, da sequ í nt.e
maneira: Para .oc.orrer n.oprazQ de até trinta dias, cüntadüs dü periüdü de adimplemente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o praze de vigência dü presente cüntratü será determinadü: até .o final dü e:x;erciciü financeirü
de 2020, cünsideradü da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a Efetuar o paqament,o r eLat.Lvo aü for neci.merrto ou pr estaç ã o dos serv i.ço s efetivamente
realizadüs, de acürdü cüm as respectivas cláusulas dü presente cüntrate;
b Pr'oporci.onar ao Cont.rat.ado t.odos os mei.os necess á r i.os para o fiel fernecimente ou
prestação dos serv iço s cont.rat.ados r
c - Noti f í.car o Contratade sobr e qualquer irregularidade encont.r ada quanto à qualidade dos
produtos ou serviçüs, exer cendo a mais ampla e compLeta fiscalizaçãü, o que não exime o
Cüntratado de suas respünsabilidades c.ontratuais e legais;
d - Lnforma.r o C.ontratad.o da necessidade de manutençãe e/eu repare cor r et i.vc do veicul.o,
.observadas as normas do respecti vo fabricante const.ant es do manual de manut.enção
corresp.ondente, .o qual nãü deverá ser utilizad.o casü haja irregularidade;
e - Designar representantes com atribuições de Gestür e Fiscal deste cont.rat;o, nos t.e.rmos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente,
permitida a cüntratação de terceir.os para assistência e subsidiü de inf.oxmações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Execut.ar devidamente o fürnecimentü ou serv i ço s descri t.os na Cláusula co.rr esponderrte do
presente corrt.rat;o, derrtr o dos meLhor es pazâmet ros de qualidade estabelecidüs para o r amo de
atividade relaciünada aü übjeto cüntratual, cüm .observância aüs p:!;'azüsestipuladüs;
b - Respünsabilizar-se pür tedüs .os ônus e .obrigações cüncernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por t.odas as despesas e comp.romissos assumí dos , a qualquer
titulü, perante seus fornecedüres .ou terceirüs em razãü da execuçãü dü übjetü cüntratadü;
c - Mante:!;'pzeposto capaci t.ado e idône.o, acei t.o peLo cont.rat ant e , quando da execução do
cüntratü, que .o represente integralmente em t.odüs .os seus atüs;
d Permitir e facilitar a fiscalização dü Cüntratante devendü prestar .os infürmes e
esclarecimentüs sülicitadüs;
e Será respünsável pelüs danüs causadüs diretamente ao Cüntratante .ou a terceirüs,
decor re nt.es de sua culpa ou dülü na execuçãü dü centratü, nãü excluindü .ou reduzindü essa
respünsabilidade a fiscalização. .ou .o acümpanhamentüpelü órgãü inteJ::essadü;
f - Não ceder, transferir .ou sup-c.ontratar, nü to.dü .ou em parte, .o übjetü deste instrumentü,
sem .o cünhecimentü e a devida autorizaçãü expressa dü Contratante;
g - Manter .o veiculo equipad.o de. acord.o cüm as exigências d.oCódigü Nacional de Trânsitü;
h Efetuéu .os serviçüs de manut.ençãü cürretiva e preventiva d.o ve.iculo., substi tuind.o
imediatamente p.or üutrü equivalente, cas.o nãü tenha c.ondições de ser utilizadü nü serviçü;
i - Manter, durante a vigência dü c.ontrat.o, em c.ompatibiiidade cem as obrigações assumidas,
t.odas as c.ondições de habilitaçã.o e qualificaçãü exigidas n.o respectiv.o prücess.o licitatóriü,
apresentando. a.o C.ontr.atant·e .os dücumentüs necessári.os, sempre que s.olici tad.o;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este cüntratü p.oderá ser alteradü, unilateralmente pel.o C.ontratante .ou por acord.o entre as
partes, n.os casüs previstüs nü Artigü 65 e será rescindido, de plen.o direitü, c.onf.orme .o
disp.ost.o n.os Artigüs 77, 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93.
O Contratad.o fica .obrigad.o a aceitar nas mesJnas cündições cüntratuais, .os acréscim.os .ou
supressões que se fizerem necessáriüs, até 25% (vinte e cincü pür cento) do valor inicial
atualizad.o de cüntrat.o.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as .obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará .o
C.ontratad.o, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nes Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mera de 0,5% (zer.o virgula cincü por centü)
aplicada s.obre .o valer do cüntrato pür dia de atraso na entrega, n.o iniciü .ou na execuçãü do
objetü .ora c.ontratadü; c multa de 10% (dez pür centü) sübre .o valür cüntratad ..o pela
inexecuçãü tütal .ou parcial d.o c.ontrat.o; d - suspensãe tempürária de participar em liei ta,çã.o e
impediment.o de cüntratar c.oma Administraçãü, per prazü de até 02 (düis) anüs; e - declaraçãü
de inidüneidade para licitar eu c.ontratar com a Administraçãü Pública enquantü perduri'irem .os
motiv.o.Sdeterminantes da puniçã.o .ou.até que se.ja pr.om.ovidasua {Jeab.' it.açã.o perante a. própria
autüridade que aplic.ou a penali dade; f - s imultaneamente, qualqu . s penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: ~1J;
Para dirimir as questões deco.rrentes deste co.ntrato., as partes elegem o. Foro da Co.marca de,
Mamanguape.

E, per estarem de pleno. acorde, fo.i lavrado o.presente co.ntrato.em 02(duas) vias, o. qual vai
assinado. pelas partes e per duas testemunhas.

Itapo.roro.ca- P-B, 11 de Maio. de 2020.

TESTEMUNHAS PELO

Munic de Saúde de
RONALDO

Itapo.ro.roca
056.753.394-85

PELO CONTRATADO

d~ Vfi-lcurP cL ~:hA.
ODAIR DUARTE DA SILVA 05742409427
ODAIR DUARTE DA SILVA
057.424.094-27


